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ANEXO XII
HORÁRIO DE INÍCIO DE FUNCIONAMENTO DOS 

ESTABELECIMENTOS

Começam entre 5 e 7 horas

Postos de Combustíveis

Panificadoras

Começam entre 6 e 8 horas

Área de saúde, como serviços ambulatoriais em hospitais, clínicas, labo-
ratórios, etc;

Indústrias alimentícias

Indústrias farmacêuticas/medicamentos

Construção Civil

Supermercados

Começam entre 7 e 9 horas

Vigilantes, zeladores e porteiros;

Farmácias e drogarias;

Oficinas mecânicas e borracharias;

Lojas de produtos agropecuários e veterinários;

Hospitais e clínicas veterinárias;

Agências lotéricas;

Começam entre 9 e 11 horas

Bancos

Revendas/concessionárias de veículos;

Barbearias e salões de beleza;

Comércios de rua que estejam autorizados a funcionar.


